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Nota da Autora

	Após a realização desta pesquisa, a perspectiva de publicar o texto demandava revisão, mas após um momento de consciência, e para não alterar a pesquisa original, esta edição é realizada com o conteúdo original de 2013.

	Alguns pensariam ser isto falta de zelo, mas a atualização será separadamente publicada de forma mais pragmática, sendo este documento com todo o embasamento de pesquisa monográfica publicado no estado original para preservar as características do momento histórico, mantendo assim intacta a redação da época se pode vislumbrar com clareza o espírito do projeto originário de pesquisa, e haverá comparativo fidedigno para analisar a evolução acadêmica em comparação com as publicações atualizadas pretendidas.

	A intenção desta publicação não é necessariamente chegar a uma grande editora ou qualquer dos objetivos comuns com um livro, este é um trabalho que foi realizado para demonstrar fatos, para abrir as portas a uma realidade que transcende o acadêmico, que demonstra a realidade e como ela é influenciada pela ficção jurídica (e como a ficção jurídica que criamos torna atos do mundo dos fatos concretos trabalhos hercúleos para vencer burocracia, como o jurídico consegue intencionalmente tornar os direitos políticos dos cidadãos inacessíveis).

	Esta publicação é simples, e seu objetivo é que alcance o maior número de leitores, que seja acessível, tanto aos estudantes, professores e acadêmicos de livre espírito quanto às pessoas desconectadas do mundo jurídico ou erudito das universidades.

	Os modelos apresentados, os dados coletados e a realização da pesquisa com base em um caso prático não impede que as pessoas externas ao mundo acadêmico que não pretenderão apenas dissecar as informações teóricas concebam por si mesmas críticas, análises e opiniões favoráveis ou contrárias seja ao conteúdo dos exemplos documentais trazidos, seja à análise acadêmica em âmbito jurídico. E é de desejo desta autora que surjam teses acadêmicas fundamentadas e bem desenvolvidas que venham para atualizar, criticar e trazer novas luzes, eis que em toda a história, o embate entre autores e a dedicação por gerar conhecimento cada vez melhor fundamentado é que moveu a inspiração para os melhores livros e doutrinas até hoje lidos por nós estudantes por amor à causa acadêmica.



	




	RESUMO

	 

	Esta monografia tem por objetivo demonstrar o desenvolvimento da legislação constitucional através da história brasileira e formas de constituição dos partidos no país e apresentar o procedimento de registro de partido político no Brasil nos termos da legislação atual vigente. Foi realizada pesquisa de legislação e bibliografia relacionada para contextualizar historicamente o desenvolvimento constitucional relacionado aos partidos, e apresentados os fundamentos doutrinários e legais que embasam a realização do registro de partido político empreendido de forma prática nesta pesquisa. Da pesquisa concluiu-se com a constatação das dificuldades impingidas pela lei ao registro de partido político no Brasil, e da atuação prática com a legislação resultou no registro da Aliança Renovadora Nacional – ARENA como partido político, conforme anexos obtidos com a realização dos procedimentos apontados na monografia detalhadamente.
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INTRODUÇÃO

	A pesquisa ora apresentada pretende apresentar a constituição do partido político como pessoa jurídica de direito privado, para isso demonstrando o contexto constitucional e seu desenvolvimento através da história nacional quanto à institucionalização dos partidos no país e o desenvolvimento da legislação a respeito dos partidos no Brasil desde a sua independência até os dias atuais. E em continuidade nesta pesquisa apresentando de forma objetiva os procedimentos realizados para realizar no momento legislativo vigente o registro de partido político com pesquisa prática em campo, realizando assim e demonstrando o registro da Aliança Renovadora Nacional – ARENA, no ano de 2012.

	A base para a realização da parte prática da pesquisa com o registro de partido político flui da Lei nº. 9.096/95 – Lei Orgânica dos Partidos Políticos – e da Constituição Federal de 1988, sendo demonstrado a seguir o deslindar da pesquisa e seus resultados. Objetivamente foi realizada uma longa busca pela demonstração da efetivação da legislação que institucionaliza os partidos na nação.

	Em primeiro momento trata-se do histórico constitucional no tocante aos partidos políticos, e em prosseguimento, trata-se de diferenciar especialmente, no segundo capítulo, a pessoa jurídica partido político de outras pessoas jurídicas de natureza e finalidades diversas existentes no Código Civil de 2002 em seu art. 44. É também no momento de explanar mais detalhadamente a personalidade jurídica do partido político que se tem a explicação de um divisor de águas legislativo no Brasil, a diferença entre personalidade jurídica do partido, o que passa a ser estudado no capítulo seguinte como vem a ser constituída, e a personalidade eleitoral, que por si mesma merece ampla pesquisa, e que se relaciona intimamente em dar ao partido direitos inerentes ao processo eleitoral, bancadas parlamentares, entre outros explicados mais delimitadamente ao longo do texto.

	No momento seguinte à explicação da personalidade jurídica civil e da eleitoral atribuídas ao partido político no Brasil, passa-se às minuciosas especificidades legais exigidas para a constituição de um partido civilmente no momento atual da lei brasileira, descrevendo o trabalho realizado para o registro supramencionado.

	Assim, percorrendo a legislação nacional e realizando a pesquisa, obteve-se o presente apanhado de resultados recolhidos, para um estudo mais afinado sobre a instituição base da democracia no Brasil, e seus fundamentos constitutivos, terminando a explanação com a conclusão dos registros cíveis, que incluem em si as exigências da Receita Federal do Brasil quando aos cadastros para pessoas jurídicas e suas especificidades diferenciadas em relação às demais pessoas jurídicas no momento de apresentar a documentação comprobatória da constituição do partido.

	 

	 



1. OS PARTIDOS POLÍTICOS NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS


	Os Partidos Políticos no Brasil passaram por vários momentos desde o momento em que o Brasil tomou sua independência como nação e passou a ser regido pelo sistema Constitucionalista, a partir de 1824. Nos primórdios constitucionais havia muitas peculiaridades que são de interessante análise histórica, mas que não se coadunam juridicamente com a pesquisa a ser realizada, por presumirem tipos jurídicos não mais vigentes ou passíveis de analogia jurídica, tais como os partidos regionais outrora permitidos, o voto censitário, e outros.

	Assim, passamos neste capítulo a estudar os partidos políticos constitucionalmente no Brasil a partir do momento jurídico em que se pode estudar a evolução destes com as bases que os formam atualmente, o partido nacional, com preceitos básicos que evoluíram a partir desta unicidade pretendida pelo legislador, e que resultou no sistema atual.

	1.1. HISTÓRICO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO 

	1.1.1. A Constituição Luso-Brasileira de 1822

	A Constituição Luso-Brasileira de 1822, também conhecida como Constituição Política da Monarquia Portuguesa de 18221 foi o diploma legal que assentou ao Brasil erguido à categoria de Reino Unido, por razões históricas compreensíveis, as primeiras formas para o desenvolvimento da democracia e do governo constitucional que nos leva posteriormente à primeira constituição definitivamente brasileira.

	No artigo 24º desta constituição estabelece-se primeiramente em termos gerais a validade do exercício dos direitos políticos, e neste artigo ainda as possibilidades de suspensão destes direitos, por razões similares às atualmente praticadas em direito civil, como incapacidades mentais e outros transtornos, ou condenações judiciais de cunho penal. 

	Em continuidade aos termos que dizem respeito diretamente ao assunto partidário e eleitoral relacionado nesta pesquisa, é especificado detalhadamente nesta Constituição que está dividida em seis títulos, seguindo aproximadamente o esquema da Constituição de Cádis2, no seu Título III – Do Poder Legislativo ou das Cortes –, Capítulo I – Da Eleição dos Deputados das Cortes – a forma de eleições, requisitos de elegibilidade e para exercer o direito de voto, demonstrando uma forma peculiar de voto distrital e censitário.

	Mas nota-se na leitura atenta que mesmo havendo uma regulação eleitoral no corpo constitucional, diferente do ordenamento atual que em muito passou tais temas a um Código próprio mais completo, na Constituição de 1822 não consta nenhuma referência a partidos políticos, assumindo-se as candidaturas “avulsas”3 como atualmente denominamos o conceito de concorrer sem o apoio vinculação a um partido político, e que tem sido alvo de alguns manifestos de média proporção por regulação legal4 nesse sentido ou projetos de lei ainda em curso de análise no Congresso Nacional5.

	A Constituição de 1822 teve apenas dois períodos de vigência6 em Portugal: o primeiro vai de 23 de Setembro de 1822 a 02 de Junho de 1823, data em que as Cortes fazem a declaração da sua impotência que se seguiu ao golpe de D. Miguel que proclamou em Setembro, a queda da Constituição (29 de Maio de 1823).

	O segundo período começa com a chamada revolução de Setembro7, que, pelo Decreto de 10 de Setembro de 1836, repôs transitoriamente em vigor a Constituição de 1822, abolindo a Carta Constitucional até que se elaborasse uma nova Constituição que só veio a aparecer em Portugal a 04 de Abril de 1838.

	Enquanto isso, no Brasil ocorreu a elaboração de um projeto constitucional após a independência no ano de 1823, e sendo rechaçado, passou-se então, em 1824 oficialmente a adotar-se a primeira Constituição realmente brasileira.

	1.1.2. Constituição Política do Império do Brasil de 1824

	A elaboração de uma Constituição para o Brasil significava o primeiro passo para consolidar a independência dos brasileiros perante Portugal. Em 03 de junho de 1822, quando ainda era príncipe regente português no Brasil, D. Pedro I articulou os primeiros textos com uma assembleia, mas não conseguia chegar em nenhum consenso8, pois os constituintes pretendiam dissolver a centralização do governo monarquista e dar mais autonomia às pequenas províncias.

	A primeira Assembleia Constituinte, que aconteceu em 1823, e a primeira Constituição do Brasil, de 1824, estiveram no centro de várias polêmicas9 envolvendo a Oligarquia brasileira, o Exército Nacional, a população e o Imperador D. Pedro I.

	A Constituição Imperial (1824) foi outorgada, após a dissolução da Constituinte. Essa dissolução causou grande desaponto às correntes liberais do pensamento político brasileiro. A importância dessa manifestação é realçada por José Honório Rodrigues na obra que escreveu sobre a Assembleia Constituinte de I823.

	Entre declarações10 que podemos verificar das emanadas à época ressalta-se: “A Assembleia Constituinte de 1823 escreveu uma página importante na História do Brasil. Foi fiel às grandes causas nacionais” segundo José Honório Rodrigues, e ainda “Revelou prudência e sabedoria” segundo Aurelino Leal. 

	A dissolução da Assembleia Constituinte mereceu repúdio de muitos, não obstante a maioria tivesse se dobrado docilmente à vontade do poder dominante.

	Em análise ao texto constitucional de 182411, nota-se que o artigo 24 da Constituição Luso-brasileira anterior permaneceu inalterado no seu artigo 8º, tratando da mesma forma a suspensão de direitos políticos.

	E ainda neste ordenamento constitucional não se via a figura dos partidos políticos constitucionalizada, regulando esta constituição também as eleições, estipulando o Senado e suas atribuições e demais assuntos relacionados politicamente, mas não organizando os partidos como entidades ainda.

	Os partidos políticos do Império, pelo menos até 1868, quando os liberais organizam a “Liga Progressista”, e o “Centro Liberal”, ou talvez 1870, quando os republicanos lançam o “Manifesto de Itu” e fundam o Partido Republicano, não eram instituições, não tinham estatutos nem se revestiam de qualquer forma de organização jurídica12. Eram, na verdade, vontades concorrentes, uma simples convergência de interesses, acima das convicções.

	1.1.3. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1891

	A Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1891 foi a primeira constituição brasileira, no sistema republicano de governo, e a segunda do Brasil. A qual resultou na transição do Império para a República.

	A Constituição de 1891 foi fortemente inspirada na Constituição da República Argentina, na constituição dos Estados Unidos da América e na Constituição Federal da Suíça13, fortemente descentralizadora dos poderes, dando grande autonomia aos municípios e às antigas províncias, que passaram a ser denominadas “estados”, cujos dirigentes passaram a ser denominados “presidentes de estado”. Foi inspirada no modelo federalista14
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